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"Autoriza o Munll.:ípio de Manoel tiana a
Efetuar Tenno Qt Cessão e Uso de; Imóvel

.I

, Urbano ao Estado 1.10 RIO Grande do Sul".
c

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAWI, Prefeito icipal de Manoel Viana, RS-
"- "-

raça saber em dispsoto no Art. 56 da Lei Org cia Municipal, que a Cama-

ra Ml.micipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

Art. 1°- Fica o Município de Manoel Viana, autorizado a efetuar Tenno de Cessão e
Uso de Imóvel Urbano ao Estado do Rio Gran e do Sul, para const~ção de
escola destinada as atividades de manutenção d ensino fundamenta~.

PR(])JETO DE LEI

Arf. 2°- O objetivo e as condições de utilização do refei'ido imóvel , são as cor tantes na Minuta ~e Cessão e l1so de Ilpóvel Urbano, anexo, do ~ual, fica fazendo

parte da Lei. !: \'I I

Art. 3°- Revogadas as disposiçõqs em c~ntrário, esta L( i entra e~ vigor nal data de
i sua publicação. I

GABINETE DO P~FEI'FO MUNICIP i.' 14 de junho de 20?O.
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MIGUEL ARG:'!';;-~~
Prefeito Municipai
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~ GARAIALDI

Registre-se e Publique-se

em 2P de junho de 2000 .~ I . ",/-/.. ~-(
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Prefeitura Municipal de Manoel V

"Administrando com as pessoas"

JUS,TIFICA TIV A:I

Senhor Presidente,
Senhores Vereadoret:

o presente Projeto de Lei t~m por finalida< e efetuar Termo de fessão e
Usb de Imóvel Urbano com:o Governo do Estado uO Rio Grande do ~ul, para
construção de escola destinada ao ensino fundamen I visto que as existentes já
não comportam a grande clientela, devido ao peque o espaço físico das mesmas.
Visto, também, que no bairro -Restinga- destina o a construção residem um
grande número de crianças em idade escolar, além d que é do conhecim~nto dos
Senhores Vereadores a preocupação dos pais e ad inistração quanto a $eguraça
das crianças na travessia da Rua Valter Jobim, com o asfaltamento da RS 377.

Certos da compreensão dos Nobres Vere ores dessa Casa Le~islativa,
soJicitamos apreciação e aprovação 40 mesmo, em ~egime de U rgênci~, devido
aqs prazos estabelecidos pela Lei Eleitoral para a asslnatura de Convênios.!

Atenciosamente.
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: , , I~ MIGUI1L ARG~ ~ SOAJUS GARAIALDI

li iPrefeito MunicI pal
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MINUTA DE TERMO pE CESSÃO DE US()r DE IMÓtEL U~ANO

I 1

-OUTORGANTE CEDENrrE: o MunicípJ'
de direito publico interno, devidament
91.551.762.0001-31, representado neste
Argemiro Soares Garaialdi, brasieliro,
Econômicas, Inscrito no CIC/MF n° 35
Civil n° SSP/RS 4034863871, domiciliaü
Viana, neste Estado, devidamente
n° /2000, de de , de 2000.

10 de. Ma~oel Viana, pessoa jurídicae 
Inscnto no CNP J sob o n°,

ato, por seu Prefeito Bel. Miguel
casado, Bacharel em Ciências7.767.140/87, 

e Cédula Identidadeo 
e residente na Cid~de de Manoelautorizado 

pela L,ei Municipal
,

, I!
2- OUTORGADO CESSIONARIO: O Estado do Rio I Grande (

~Jurídica de Direito público Inteno, inscrit no .
o ..

~ ~ , ?evldamente re r~sent~(.
:.j )qual1ficar, conf(rme Po~na n (.

" '"' r \ .., .

IJ Sul, pessoa
:GCMF sob

por
)

.J

dç dç

-
3- OBJETO E CONJ)IÇOES: Um terreno ~bano, sito na Ci~ue de Manoel

Viana ,RS, com e:densão superficial de ~.178 m2 , bu s~jami 33 metros de
fren~e, por 66 me ..TOS ~e frente a ~dú~, com as s~gumtes i_confrontações
geraIS: ao Norte, propnedade de NelI \Jfoulart da SIlva, ao ~ul,com a rua
Tirteu da Rocha viana, a Leste, com Rua da Praia e ao Oeste com a
propriedade de Vilma Bessa AzambujCJ, havido por doação de Gilberto
Moreira de Carvalho, conforme Escritura Pública de Doação devidamente
matriculada sob R. da MatTÚcula n° 9.839, do Livro n° 2, Registro Geral -
em data de 24 de novembro de 1997. do Oficio Geral de Imóveis da
Comarca de São Francisco de Assis,RS.

A presente cessão de uso fica contcÍcÍonada as seguint~s condições e
finalidade: Construção por parte do "Outorgado ceSSiO~ ário" de uma

lJscola_destin~da a~ a~~vidades de manutenção dq en~ino d~ental;

A cessao de ~o e feIta -pelo prazo certo e determInado de cmco (05)
anos para o cumprimento da final i dade obje...,) do pre ente contrato,
consignado, ainda que após a fruiçã<, do referiu'() prazo, (ompromete-se
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o ora "Outorgante Cedente" a loutorga em favor f o "Outorgado Cessionário", do domínio pleno do imóvel descrito ao ire "3" supra;

Fica eleito p foro da Comarca d ~ São Fraqcisco de Assis, para o

esclarecimento de qualquer dúvida e nergente d(j) presente! ajuste.

de.Manoe

Viana, 

RS, de 20()O
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